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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente realizada em 14 de julho de dois mil e vinte e três, às 08h30, por 
meio de ferramenta virtual “on line” Google Meet – link: 
https://meet.google.com/wgn-ktti-hsb?authuser=0&hs=122, que contou com a 
participação de conselheiros e ouvintes, conforme registro no livro de presença 
nº 06, às folhas 78 verso e 79 frente. Não houve justificativas de ausência. A 
Presidente do CMDCA Maria Aparecida da Silva agradece pela presença e 
participação de todos. Declara aberta a reunião fazendo a leitura da pauta que 
foi enviada por e-mail a todos os Conselheiros:  01 – Deliberação: 1.1     – 
Aprovação da ata da Reunião Ordinária de 30 de junho de 2023. 1.2     - 
Deliberar os projetos de ação preventiva à violência contra criança e 
adolescente. 2 – Informações do processo da eleição do conselho tutelar. 3           
– Retorno sobre a participação no ENAPA- GAA Semente. 4 – Informes 
Gerais: 4.1- Eleição CMDCA- nova gestão. 4.2- Etapa regional e estadual da 
12ª Conferência Estadual. Seguindo para o item de pauta 01 – Deliberação: 
1.1   – Aprovação da ata da Reunião Ordinária de 30 de junho de 2023. A 
Presidente do CMDCA Maria Aparecida da Silva explica que a ata foi 
encaminhada junto com a pauta por e-mail para conhecimento e leitura, sendo 
assim, questionados os conselheiros participantes sobre a leitura e se tinham 
algum apontamento de oposição a ata, não tendo nenhuma manifestação em 
contrário a mesma foi aprovada por todos os conselheiros participantes da 
reunião com direito a voto. Seguindo para o item de pauta 1.2 - Deliberar os 
projetos de ação preventiva à violência contra criança e adolescente. 01 - 
Casa da Criança Nossa Senhora do Desterro: proposta de ação a ser 
desenvolvida: Oficina de Arte Terapia para crianças de 04 à 7 anos de idade. - 

A Arte Terapia, é o uso da arte como base de um processo terapêutico de 
autoconhecimento.  Essa abordagem terapêutica visa estimular o crescimento 
interior e ampliar a consciência do indivíduo sobre si, utilizando para isso a arte 
como expressão simbólica, de forma espontânea, sem preocupar-se com a 
estética. É importante que as crianças desde a primeira infância saibam 
identificar, verbalizar e elaborar essas violências as quais estão expostas, e a 
Arte Terapia é uma ferramenta que pode auxiliá-las nesse processo de forma 
saudável, possibilitando a realização de atividades artísticas com um 
direcionamento que vai além do artesanato ou fazer artístico. O valor do 
custeio para o desenvolvimento da ação é de R$ 20.000,00 para contratação 
de uma Oficineira (MEI). 02 - CEDECA - Centro de Defesa da Criança e do 
Adolescente:   proposta de ação a ser desenvolvida: Trabalhar os diversos 

tipos de violências experiência das pela comunidade do bairro Parque 
Centenário, por meio de oficinas estruturadas para enfrentamento e 
conscientização das mesmas contingências violentas experiência das pelos 
bairros. Dessa forma, construiu-se um programa de ações que compreenderá de 
AGOSTO de 2023 à JANEIRO de 2024, levando em consideração maior 
participação de crianças e adolescentes no final do ano, em férias escolares. 
Considera-se separar cada um dos meses para o trabalho e evidenciação das 
violências já existentes, como Violência Doméstica, LGBTQIAP+ fobia, violência 
física, violência verbal etc., construindo com a própria comunidade como 
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funcionará a separação destes tópicos no mês trabalhado. Ao fim, no mês de 
Janeiro, far-se-á o mês de fechamento, que se encerrará com um passeio 
cultural a ser definido pelos participantes da ação junto da equipe, a ser 
realizado mediante avaliação de impacto da ação e presença da comunidade.  O 
valor do custeio para o desenvolvimento da ação será de R$ 20.000,00, para 

custeio: 01 Assistente Social – 10h semanal Valor semestral R$ 9.000,00 
Contratação de uma assistente social para a ação, que compreenderá o controle 
da execução da ação de forma direta, via RPA, a ser definido pelo CMDCA; 0 1 
Educadora Social – 10h semanal Valor semestral R$ 9.000,00. Contratação de 
uma Educadora social para a ação, que compreenderá na execução, junto da 
Assistente Social, da ação proposta junto à comunidade, via MEI (NF) ou RPA, a 
ser definido pelo CMDCA. 01 Contratação Transporte para passeio de 
finalização – 3 orçamentos - R$ 1.000,00 Contratação de transporte para o 
passeio final; destino a ser pensado. Ideias do CEDECA: Passeio cultural em 
Jundiaí ou equivalentes. 1 Compra de Insumos alimentícios para o passeio - R$ 
1.000,00 Insumos para a realização do passeio final, a ser definido pelo CMDCA 
o emprego do recurso. Caso contrário, o CEDECA custeará dentro de suas 
possibilidades. 03 – Associação ALMATER, proposta de ação a ser 
desenvolvida: Desenvolver rodas de conversas com crianças e adolescentes, 

bem como capacitação para a equipe de trabalho do SCFV sobre: comunicação 
não violenta, bullying, os diversos tipos de violência, entre outros temas 
pertinentes à prevenção a violência dentro das relações intrafamiliares, entre as 
crianças que frequentam o serviço de convivência na Associação Almater, no 
Território do Jardim São Camilo, e entre estas e a equipe de educadores. Visitas 
e passeios a espaços culturais externos como: Museu de Ciências Catavento, 
Museu da Língua Portuguesa, Planetário, dentre outros, como forma de 
proporcionar outras vivências fora deste território, ampliando o repertório de 
experiências, apresentando outras possibilidades além das violências 
diariamente presenciadas dentro do território onde residem. O valor do custeio 
para o desenvolvimento da ação será de R$ 20.000,00: Profissional que 
conduzirá as capacitações (16 horas mensais) valor unitário R$1.800,00, valor 
total R$ 7.200,00, pagamento do profissional (MEI) e aluguel de 3 ônibus valor 
unitário R$ 1.800,00, valor total R$ 5.400,00 transporte para atividades externas 
Após as devidas explicações os projetos de ação preventiva à violência contra 
criança e adolescente propostos foram aprovados por todos os conselheiros 
presentes. Seguindo para o item de pauta 2 – Informações do processo da 
eleição do conselho tutelar.  A Conselheira Kelly Cristina Galbieri faz um 

resgate das ações que já aconteceram e informa que teve 19 impugnações e 
duas delas  impetraram mandado de segurança na  guarda da infância para que 
houvesse a  possibilidade de concorrer; o senhor Juiz  encaminhou para a 
Comissão de eleição do Conselho Tutelar prestar  informações, na qual estão  
sendo acompanhadas diariamente, informa que um dos mandatos de segurança, 
a  Promotora teve o mesmo entendimento,   que a pessoa não pode concorrer e 
o outro ela ainda não deu parecer. Foi realizada reunião a semana passada com 
a Empresa que vai fazer a prova escrita e a prova psicológica e esta semana 
com a profissional que irá realizar as capacitações. Terminou respondendo 
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algumas perguntas de alguns candidatos presentes na reunião ordinária sobre a 
capacitação dos dias 07 e 08 de agosto e esclarecendo que no edital, “os 
candidatos habilitados na fase de inscrição deverão participar da capacitação” 
Seguindo para o item de pauta 3 – Retorno sobre a participação no ENAPA- 
GAA Semente. A senhora Marilene Moron de Oliveira, se apresenta e coloca 

que ela e o marido Paulo de Oliveira participaram no 26º ENAPA que aconteceu 
na cidade de Porto Alegre, coloca que cada ano é com tema diferente e em 2023 
o tema foi:  Diversidade e Adoção. Relata que o ENAPA engloba grupos de 
apoio à adoção do Brasil inteiro e cada ano tem um tema a ser discutido.  São 
temas às vezes polêmicos, em relação a tudo que se vive em sociedade, como 
adoção e algumas questões não conhecidos, ou que não está muito vinculado 
ao nosso dia a dia.  Coloca ainda que é muito forte, a parceria que os grupos de 
adoção têm junto as Cidades. O Tema diversidade é um tema inclusivo. Termina 
colocando mais alguns temas que foi discutido durante o encontro, dizendo que 
o ENAPA é um grande aprendizado. Seguindo para o item de pauta 4 – 
Informes Gerais: 1 – Inclusão de Informe: A senhora Presidente Maria 
Aparecida da Silva, diz, que tem uma solicitação do GAA Semente, solicitando 
um micro-ônibus ou duas Vans para que possam ir em 26 e agosto no Encontro 
Estadual de Adoção que acontecerá em Santo Amaro. Solicita ver se o GAA 
Semente ainda tem saldo dentro do valor que solicitaram para a realização de 
duas ações. A Secretaria Executiva do CMDCA esclarece, que a solicitação 
agora não está dentro do plano de execução financeira aprovado, pois o 
aprovado foi para a semana de ação e para o ENAPA. A senhora Presidente 
pergunta se dentre o valor aprovado eles usaram todo o valor. Obteve como 
resposta que não sabemos, deveremos verificar junto ao setor administrativo da 
UGADS. Após alguns esclarecimentos a Presidente do CMDCA Maria Aparecida 
Silva sugere que se houver ainda saldo e o orçamento não ultrapassar este valor 
poderia ser aprovado. Sugestão aceita e aprovada pelos Conselheiros presentes 
com direito a voto. 2 - Outra inclusão de informe: Oficio da Cáritas 
Diocesana de Jundiaí, nº 11/2023, informando da alteração de data do 
Campeonato de Futebol: como segue: “Oficio nº 11/2023 Jundiaí, 12 de julho 

de 2023 Ao CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Ref. Alteração de data do Campeonato de Futebol A Cáritas 
Diocesana de Jundiaí comunica a necessidade de alteração na data do terceiro 
encontro do Campeonato de Futebol que seria realizado no dia 15 de julho, em 
virtude das férias as Organizações Sociais/ Entidades participantes, 
consequentemente trazendo a dificuldade de mobilização pela baixa frequência 
dos adolescentes. Desta forma, segue abaixo as datas dos próximos jogos, 
observando-se que será mantido o local/território previsto anteriormente. 12 de 
agosto – 9h às 12h e 16 de setembro – 9h às 12h. Informamos também que já 
fizemos as devidas alterações com a São João de Turismo não causando 
nenhum prejuízo a empresa. Contando com a compreensão, agradecemos pela 
atenção e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas e 
esclarecimentos. Pe. Joaquim de Souza Filho Diretor presidente”. 4.1- Eleição 
CMDCA- nova gestão. A Presidente do CMDCA Maria Aparecida da Silva 

coloca partilhando nossas ações, dos momentos do Conselho, pensando que 
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esse Conselho caminha para o encerramento da gestão em fevereiro, orienta 
que as OSCs comecem a se preparar, quem serão os candidatos, comecem a 
verificar dentro dos equipamentos quem é que vai poder representar, isso é 
superimportante para poder dar continuidade ao trabalho. Querem deixar bem 
organizado para a próxima gestão. 4.2- Etapa regional e estadual da 12ª 
Conferência Estadual – O Conselheiro Paulo Fernando de Almeida explica: 
teve a fase do Conselho Municipal e elegeram os delegados. Terá a fase 
estadual e após, a fase Federal. A fase Estadual terá duas etapas:  A primeira, é 
uma Fase Regional onde a nossa parte é a microrregião de Campinas. São 
vários municípios para que após essa Fase Regional possa sair Delegados para 
a fase Estadual, e partir daí as propostas irem para etapa Federal.  A Fase 
Regional desses municípios agrupados será online, com os delegados 
escolhidos e a fase Estadual será em Campinas. Está com atraso porque 
fizeram uma licitação para contratar uma empresa para lidar com a fase 
Estadual e o processo atrasou, eles não conseguiram ainda, mas Paulo diz estar 
envolvido com o grupo, no qual foi solicitado para fazer um informe no CMDCA 
avisando que vai sair, apesar do atraso nessa fase que aconteceria em Agosto. 
A reunião termina parabenizando a senhora Presidente Maria Aparecida da Silva 
pelo seu aniversário. Nada havendo mais a tratar, A Presidente do CMDCA 
Maria Aparecida da Silva encerra a presente reunião, agradecendo mais uma 
vez a presença de todos. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social e “secretária 
ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, depois de aprovada pela 
Plenária, segue para assinatura a Presidente do CMDCA Maria Aparecida da 
Silva 

Maria Aparecida da Silva 

Presidente do CMDCA de Jundiaí 
Gestão 2022-2024 

 
Conselheiros Presentes 

Alessandra de Araujo Citelli 

Ana Paula Marin de Castro 

Andreza de Souza Tigre 

Cícero Aparecido Franco da Silva 

Kelly Cristina Galbieri 

Letícia Atique Branco 

Maria Roseli Maestrello 

Paulo Fernando de Almeida 

Rosana Rossi 

Roseli Aparecida Marino 

Tamiris de Nazaré Gomes 

Wagner Roberto da Silva 
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